
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N.313, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Revoga a Portaria CGLGP n. 1, de 2 de julho de 2019,
que altera a Portaria CGLGP n. 1, de 31 de outubro de
2018,  a  qual  instituiu  Grupo  de  Trabalho  para
Mapeamento de Ocupações Críticas deste Tribunal.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a revogação da Portaria CGLGP n. 1, de 31 de outubro
de 2018, pela  Portaria GP n. 88,  de 2 de março de 2020,  a qual  dispõe sobre as
ocupações críticas e médio críticas do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica revogada a Portaria CGLGP n. 1, de 2 de julho de 2019, que
altera a  Portaria CGLGP n. 1, de 31 de outubro de 2018, a qual instituiu Grupo de
Trabalho para Mapeamento de Ocupações Críticas deste Tribunal.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MURILO DE MORAIS
Desembargador Presidente

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Portaria n. 313, de 17 de novembro de 2021. Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3351, 18 nov. 2021. Caderno Administrativo, p. 10-11. Caderno Judiciário, p. 1.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial
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